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Requer a retirada de 
tramitação do Projeto de 
Lei nº 2721/2011. 

 
 
 

                                                     
Senhor Presidente: 
 
 
                                                    
Requeiro a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 104 c/c o art. 114, inciso VII, do Regimento 
Interno desta Casa, a retirada de tramitação do Projeto de Lei 
nº 2721 de 2011, de minha autoria, que “Dispõe sobre a 
penhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; dos 
valores recebidos por liberalidade de terceiro e destinadas ao 
sustento do devedor e sua família e dos demais rendimentos do 
trabalho, para garantir o pagamento dos valores oriundos de 
condenação em ação de créditos resultantes das relações de 
trabalho”.                

          
                                             

 

Sala das Sessões, em        de  março  de  2012 
 
 

 

 
ROMERO RODRIGUES 

Deputado Federal 
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